
INDICAÇÃO N.º:

Implantar a sinalização de trânsito na Rua Atilio Silvano –

Jardim Pacaembu.

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que
reclama da falta de sinalização no endereço acima mencionado. Relata que:

“O pessoal fez o recapeamento asfáltico aqui, só que ficou faltando a
sinalização de piso alertando os usuários onde devem parar e tbm ficou faltando as
faixas que dividem a rua.”

CONSIDERANDO que sinalização vertical e horizontal são essenciais

para orientar os motoristas, bem como elevar o nível de segurança no trânsito.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente,

que seja feita a vistoria técnica para implantação da sinalização no local acima

mencionado.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2024.

PÉRICLES RÉGIS
VEREADOR
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